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ESTADO DO PARANA

DiL^rLLiO iS.’ I>0l/z00r>

RECESSODECRElVv
AuMiiSiSTRÂTiVAS L DÁ OE i KAS PUOVlDEiNCiAS.

DAS <Vi Pv IDADES

CASSlü jvIuRÍLO trovo HíDALGO - FieieiLü iVíunicipai de
íporã, Estado do Parana, no uso de suas atribuições.

DECREiA.

Alt. 1‘’’ - Fica dcüiütado recesso das atividades admiiustrativas nos
dias 03 e ü4 de janeiro de 2005.

PARAGRAFü üíVíCO; Em decorrência do disposto no caput deste
Ailigo. nào haverá expediente na« repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipa! dc /Vgricuitura, Obras c Meio
/Ambiente, no que se i'eiêre aos serviços de obras c limpeza publica, e outros considerados
essenciais, cicvcnuo o expeciientc uas (jeniais Secreiaiias voilai a òua noiinaíuiaQe no dia
05 dejanciro dc 2005, às S;Ü0 horas.

Alt. 2'' - Revogadas as disposiçò cm conirario, este Decreto entra
em vigor na data dc sua publicação.

Paço iVluiíiGipui, Üj dc janeiro dc 2005.
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